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RECURSO ADMINISTRATIVO

À Senhor Pregoeiro do Municipio de Sonto luzio do poruá - MA

REF: TOM A DE PRECOS NO ootlzozz

PROCESSO ADM|NTSTRATIVO No IO2/2O2I

Obieto: Controtoçôo de empreso especiolizodo poro o execuçõo de obÍo: conclusôo
de quodro coberto com vestuório podrÕo FNDE/MEC - cE Roimundo corvolho
Romôs.

RECURSO ADMINISTRATIVO.

Contro o decisÕo do clossificoçôo do proposto de prêços do empreso o J

CONSTRUTORA LTDA EPP, sendo demonstrodo os motivos de seu inconÍormismo pelos
rozÕes o seguir orticulodos:

. A empreso opresentou ossinoturo eletrônico no proposto de preços o que é
ilegol quondo o documento ê impresso.

. A empreso vencedoro deixou de otender os rêquisitos de opresentoçõo do
proposto constontes no editol.

DA TEMPESTIVIDADE

o presente recurso é tempestivo no medido em que o prozo foi oberto pelo

Comissoo no dio 22lOAlz02l, quondo esto empreso recebeu um e-moil do Comissôo

de LicitoçÕes do Município com o porecer clossificondo o empreso O J CONSTRUToRA

LTDA EPP e de pronto obrindo o prozo poro o recurso de 5 dios úteis.

Visto isso, o prozo se findo no dio 29/03/22 oté às 23:59, terço-feiro, sendo,

portonto, tempestivo.

I - DOS FATOS SUBJACENTES

Acudindo oo chomomento desso lnstituiçôo poro o certome licitocionol citodo,

o recorrente veio dele porticipor com o mois estrito observÔncio dos exigêncios

editolÍcios. ÁüroNlo *gtãgi!.,

ay. Luis de almslde Gcuto, n. 6+ t, GGntrc . uaana - tla. cEP: Ó5.1 I 5-CCC. *óó3u3

GXPI: t r.6rt.5l ,,CCC l'5+ Eon33 (98)It5lC5C+ tsc' lírnlc'Dtl: C65|'cl l+'lll
E-m.lt l.Gmrtt'GêndlmGnao3 I @ho'mell'com

A empreso L. A. Meireles Gomês Empreendimentos e Construçôes, CNPJ no

23.679.517 /OOO]-Sa, sediodo no Avenido Luís de Almeido Couto, No 641, Centro, Viono -
MA, por intermédio de seu representonte legol Sr. Luiz Antônio Meireles Gomes, portodor
do CPF No 280.050.663-68, vem otrovés deste interpor o seu recurso odministrotivo
tempestivomente contro o suo desclossif icoçõo no devido certome referido.
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Em decisôo proÍerido pelo pregoeiro declorou em seu porecer que o empreso O
J CONSTRUTORA LTDA EPP opresentou suo proposto de preÇos com o menor preço
globol em conformidode oo editol e por isso o declorou vencedoro.

Cobe ressoltor, o pregoeiro em todo momento otendeu os exigêncios editolícios,
porém, quondo do onólise do documentoçõo o mesmo nôo se otêntou poro o que
determino o editol e o próprio lei no que diz respeito o ossinoturo digitol de
documentos e o opresentoçôo do documentoçÕo complementor do proposto do
Envelope ll - Proposto dê Preços.

II - DAS RAZOES DA REFORMA

D4 Á§§'NÁTUPÁ DIGITAL DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DA

MESMA.

O item oboixo cito o necessidode do ossinoturo do responsóvel técnico no
plonilho orçomentório (item O), Plonilho de ComposiçÕo de Preços Unitórios (item C),

Plonilho de ComposiçÕo de BDI (item d), Cronogromo Físíco Finonceiro (item e) e o
Plonilho de composiçÕo de encorgos sociois (item f).

t dc l.l ds cer,I brr) dc i'róó (Rcgliam.ri! (' c,icrsicio & profirsâo dr &gÉrü!ti!. 
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De foto, o documentoçdo foi ossinodo, porém, de moneiro que nÕo otende o

legisloçÕo que regulomento o uso de ossinoturo eletrônico (tttp zzoo/zoot).

Os documentos citodos ocimo forom ossinodos com o ossinoturo digitol e
impressos, como o MP 22OO l2OOl que tem forço de lei é cloro, os ossinoturos

dos documentos digitois sõo vólidos openos eletronicomente.

Ao imprimir um documento ossinodo eletronicomente, o popel nÕo é copoz de

guordor os elementos criptogróÍicos que gorontem o outenticidode do orquivo. Desso

formo, o ossinoturo deixo de êxistir. O documento impresso sempre seró openos umo

cópio nôo ossinodo e sem volidode jurídico.

Do ponto de visto técnico, umo ossinoturo só tom volidode juridico

reconhecido no meio ê Íormoto em que Íoi originolmente crlodo. Bosicomente, isso

quer dizer que

AY.LuísócAlmelóeCcÚto'n.c+l'CGntrc.Y..n'.1íÃ.CEP:65.tt'.Ccc.
GXpt: t t.órt.5 t ,rccc 1.5{ FcnG: (t8)l t5I c5c+ tsc. ll.rnlclPet: c655Cl l+-'ll
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o ossinoturo eletrônico só tem volidode no documento eletrônico no quol foi
reolizodo, involidondo quolquer versoo impresso que se Íoço o portir do originol
eletrônico.

No coso em questõo nôo tem como ser comprovodo o verocidode do
ossinoturo, pois os ossinoturos eletrônicos sôo volidodos no esÍero eletrônico com o
certif icoçôo do lnf ro-Estruturo de Choves Públicos Brosileiro - tCP Brosil.

Somente poro conceituor, foi instituído com o Medldq Provisório n" 2.200-
2l2OOl, o ICP-Brosil que é umo codeiro hierórquico cujo principol funçoo
é regulomentor, gerencior e viobilizor o emissÕo de certiÍicodos digitois, identidodes
eletrônicos utilizodos poro formolizor e otestor o outorio de tronsoçÕes no ombientê
virtuol.

Esses procedimentos, por utilizorem criptogroÍio, exigem diretrizes técnicos
específicos, de foÍmo o gorontir o seguronço, integridode e volidode jurídico dos
docurnentos eletrônicos com uso de certiíicodo digitol.

Em sumo, o qssinoturo digitol pêrde suo volidode juridico no 'mundo onológico'.
Afinol, um documento eletrônico preciso tromitor somente no meio digitol, onde estôo
os elementos tecnológicos que ossegurom o soguÍonço e outenticidode do
ossinoturo.

De formo resumido, os ossinoturos monuois e os rubricos devem ser utilizodos
openos em documentos impressos, enquonto os ossinoturos digitois, se restringir oos

documentos que "noscem" e "morrem" em ombiente 100% digitol.

lndependente do Íormoto, o ponto centrol é o volidode jurídico e o outenticidode
que no coso em questÕo perdeu totolmente quondo imprimiu e opresentou no

envelope ll.

Fozendo um comporotivo, do mesmo Íormo que um documento criodo e
ossinodo digitolmente perderó suo volidode quondo impresso, o físico, no popel e com

ossinoturo de próprio punho, tombém se tornoró inválido se digitolizodo.

A comprovoçÕo do verocídode de quem estÓ ossinondo os documentos em um

certome é de vitol importôncio poro o licitoçôo, visto que, goronte que odministroçÕo

público nõo venho cometer um crime oceitondo documentos de empresos que por

ríÉ,RrLrs *ffiúi
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o ossínoturo de próprio punho só tem volidode no documento impresso no quol
foi reolizodo, involidondo quolquer versôo digitol que se foço o portir do originol
im presso;
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um ocoso pegue o ossinoturo de olguém e ossinem um documento sem que o dono
do ossinoturo nem soibo do uso.

Estó mois que clqro que o ossinoturo do proposto de preços, ossim como todo
o suo documentoçôo complementor feito pêlo responsóvel técnico do empreso nõo
têm volidode nenhumo, nÕo otendendo oo editol.

A obediêncio oo instrumento convocotório é de longe o ponto principol poro o
conduçoo de quolquer certome.

Cobe lembror, que nesto Tomodo de Preços, no segundo sessÕo, quondo do
oberturo dos propostos de preços ocorrido no dio l6/03/20 222, o pregoeko nõo ocotou
os orgumentos do representonte legol desto empreso quondo deixou dê opresentor
no credenciomento os certidôes constontes no item 5.1.3 - itens A e B, onde o mesmo,
olegou que os certidÕes ió tinhom sido opresentodos e em virtude disso o mesmo nôo
opresentou novomente.

Apesor do pedido do representonte desto recorrente o Pregoeiro nôo ocotou e
disse que: "se estiver no editol nõo tem o que fozer"

Em virtude disso gostoriomos de pedir que o pregoeiro tenho o mesmo firmezo

de suos decisÕes neste coso em questÕo, pois ogoro o editol é cloro e deve ser

rêspeitodo como sempre.

o mesmo foto de otender o que estó explicito no editol deve-se ser levondo em

consideroçoo oo próximo ponto de nosso recurso.

A SUB ITEM 7.6 DA

como o ilustre pregoeiro mencionou no sessôo ocorrido no dio l6/03/2022, que

temos que otender o editol, onde exigiu que Íosse opresentodo novomente os

certidões no item 5.1.3 - itens A e B poro o representonte desto empreso no oto de seu

credenciomento, solicitomos que sejo odotodo o mesmo critêrio poro esse item, pois

o nõo otendimento do editol é Íolho grove no conduçÔo do certome.

AÍinol, noo pode ser odotodo um peso e umo medidos poro codo licitonte.
METFELES áI"j.*,
GOMESjE .

Âv.LuisdGÂlmcld'Ccutc'n.6+t'CGntro.Ul.ne.llA.CEP:o5.ll5-ccc.
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Aboixo o item noo otendido.
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A leie os condições editolícios sõo iguois poro todos!

DO PED'DO

A) Dionte do exposto, requer que sejo dodo provimento oo presente Recurso

Administrotivo e que sejom julgodos procedentes os rozÕes opresentodos, poro que

sejo reconsiderodo o decisoo proferido e que retorne o certome desclossiÍicondo o

proposto do empreso O J CONSTRUToRA LTDA EPP.

B) Sejo odjudicodo e homologodo o objeto do Tomodo de Preços em fovor do L

A. Empreendimentos e Construçoes, segundo colocodo;

o) coso esse nõo sejo o entendimento de V. Sr, que sejom os outos remêtidos

ôs instituiçÕes superiores e oo Tribunol de Contos do Estodo do MoronhÕo poro que o

mesmo tome conhecimento do conteúdo deste recurso e sejom tomodos os devidos

providêncios.

Nestes termos pede e espero deferimento.

Viono - MA, 28 de morço de 2022.

LUIZ ANTONIO Assinado de forma digital por

METRELES :';íâ§13#5%y.T:'"
GOME5:28005066368 Dados:2022.03.28 16:42:16-03'oo'

r. A. M. G. EMPREENDTMENTOS E CONSTRUçóES

23.679.sr7lOOOI-54

LUíZ ANTÕN!O MEIRELES GOMES

280.050.663-68
Proprietório

Av. Luis .le Almcld. C.utcr n' 6+ ! ' CGntrc . Ul.nâ - llA. CEP: 65.1 ! 5-CCC.
CXPI: tr.619.5 lrrCCCl.S+ ]onê: (rt)t15tC5C+ lsc. llunaclPal: Có55c 1 l +'+t

E-!nlll: laGmDrGêndlmGncc§ I @ltoatlrtil.c.m
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2a10312O22171* Gmai! - TOMADA DE PREÇO 001/2022 - RECURSO

cpl prefeiturasl pma <cplprefeituraslp@gmail.com>ffi Gmail

TOMADA DE PREçO 001t2022 - RECURSO

cpl pÍeíeituraslpma <cplprefeituraslp@gmail.com>
Para: Alicêrcê Distribuidora <alicercedistribuidora@hotmail.com>

28 de março de 2022 17:51

PREZADO,
SEGUEM ANEXO RECURSO ENVIADO PELA EMPRESA L A M G EMPREENDIMENTOS E
coNSTRUÇôES cNpJ No 23.629.5 i7 to0o1-s4.
FlcA ABERTo o pRAZo DE s(ctNco) D|AS úTEts PARA ouE A EtvpRESA o J CoNSTRUToRA LÍDA
EPP CNPJ NO 26.826.898/0001.45 APRESENTE AS CoNTRARRAZÔES.

s.[/.J
JoÃo PINHEIRo DE MELo. PRESIoENTE DA CoMISSÃo PERMANENTE oE LICITAÇÃo.

FAVOR ACU SAR RECEBI I\,4ENTO

a RECURSO.pdf
713K
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MATERIAL PAR.A CONSTRU Ão

lLMo. sR. roÃo prruxrrno DE MELo, pRESTDENTE DA coMtssÃo pERMANENTE DE

LrctrAçÃo DA eREFETTURA MUNtctpAL DE sANTA LUzrA Do eARUÁ, EsrADo Do

ruannlr xÃo.

PROCESSO ADMI NISTRATIVO: 702/ 202L

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de obra: conclusão de

quadra coberta com vestuário padrão FNDE/MEC - CE RAIMUNDO CARVALHO RAMOS.

corutRaRRnzÕes Ao REcuRso ADMtNtsrRATIvo tNTERposro pELA EMpRESA L. A.

METRELES GoMEs EMpREENDTMENToS r corusrnuCÕrs.

A empresa O J CONSTRUTORA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o n.s 26.826.898 /0007-45, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, na

4376, São Cristóvão, Santa lnês/MA, CEP. 65.304-610, por seu representãnte, o Sr. DJALMA

BARBOSA LIMA FILHO, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH ne 00276067529

DETRAN/MA, inscrito no CPF sob o ne 856.583.323-20, residente e domiciliado na Rua Dois,

ne 125, CJR Vale do Rio Doce, Santa lnês/MA, vem rêspeitosamente na presença de V.S.e, em

tempo hábil, com fulcro no artigo 109, da Lei Federal n.e 8666, de 21 de junho de 1993 e no

item 15.2 do Edital de Tomada de Preços n.e OOU2O22, a fim de interpor CONTRARRAZÕES

AO RECURSO ADMINISTRATIVO em face do Recurso interposto pela empresa L. A. MEIRELES

GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÕES, inscrita no CNPJ ns 23.679.51710001-54, pelos

fatos e mediante as razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas, requerendo ao final

a manutenção integral da decisão recorrida.

I - DO RESUMO DOS FATOS

A Prefeitura Municipalde Santâ Luzia do Paruá, estado do Maranhão, com sua sede na

Av. Professor Morais de Sousa, ne 355, Centro, Santa Luzia do Paruá/MA, tornou pública a

realização de licitação, na modalidade Tomada de Preços n.e 00U2022, do tipo MENOR VALOR

GLOBAL, ObJCtiVANdO A 
,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUçÃO DE

OBRA: CONCLUSÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTUÁRIO PADRÃO FNDE/MEC - CE

RAIMUNDO CARVALHO RAMOS" conforme especificações do Anexo l, do Edital.

BARBOSA

FILHO:
85658332

3m

^ÍERrars 
ELÉTRrcos - HIDRÁuLrcos - FERRAGENS - FERRA||EIITaTE

Av. Marechal Castelo Branco, 4376 - São Cristóvão / Santa lnês-MA Fone: 98

TOMADA DE PREçOS Ne OO1|2O22

3653-5095
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A abertura da Sessão para entrega dos envelopes com os documentos de habilítação

e propostã de preços e abertura dos envelopes de habiliteção foí designada para ser realizada

no dia 10 de fevereiro de 2022, às thoomin, no prédio da Prefeitura Municipal de Santa Luzia

do Paruá, tendo a sessão sido conduzida pela Comissão Permanente de Licitação.

Registrou-se o comparecimento de 04 (quatro) empresas que manifestaram interesse

em participar do presente certame, devidamente identificadas na Ata da sessão. Após

credenciamento, Habilitação e classificação das Propostas de Preços apresentados, a

empresa O J CONSTRUTORA LTDA EPP foi declarada habilitada e classificada como vencedora

do certame. Conforme classificação registrada em Ata, os valores apresentados pelas

empresas O J CONSTRUTORA LTDA EPP, L, A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

coNSTRUçÕES e VIRTCON EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME foram, respectivamente,

Rs474.s98,90, Rss72.069,38 e Rs658.359,31.

Após isto a empTesa L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUçÕES

manifestou interesse em interpor recurso contre a decisão da Comissão de Licitação de

declarar a O I CONSTRUTORA LTDA EPP vencedora e assím o fez no dia 28103/2022.

Assim, a empresa O J CONSTRUTORA LTDA EPP vem, tempestivamente, oferecer a

presente CoNTRARRAZÃO ao RECURSO ADMINISTRATIVO, interporto pela empresa L. A.

MEIRELES GoMES EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES, com base nas razões de fato e de

direito que passa a aduzir.

II - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

Considerando que o prazo para apresentação das contrarrazões de recurso é de 05

(cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Lei 8.666/93, temos que tempestiva é a presente

apresentação de CONTRARRAZÔES.

Dispõe a Lei Federal 8.666, de 21 dejunho de 1993, que "regulamenta o art. 37, inciso

XXl, da Constituição Federal, institui normas pãra licitações e contratos da Administração

Pública e dá outras providências":

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Leicabem

§3e lntêrposto, o Íecurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão

imputná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Grifos nosso).

,iM''i
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Av. Íúarechal Castelo Branco, 4376'São Cristóvâo / Santa lnês'MA Fone: 98 3653-5095
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Em relação à contagem dos prazos a Lei ns 8.556/1993 estabelece:

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.

Parágrafo único: Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artlgo em dia de

expediente no órgão ou na entidade.

Por fim, vale ressaltar também que o subitem 15.2 do instrumento convocatório

concede o prazo de 5 (cinco) dias úteis pârã apresentação de contrarrazões:

15.2. - O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do inciso 1. do subitem 10.1 terá

efeito suspensivo e será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo

no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis. A autoridade competente poderá, motivadamente

e presentes as razões de interesse público. atribuir eficácia suspensiva aos recursos

previstos nas demais alíneas do mencionado subitem. {Grifo nosso).

Visto que o prazo para a empresa recorrente apresentar seu recurso era de até o dia

29103/2022, é manifesto o cabimento da presente contrarrazão, posto que, além de

apresentar-se tempestiva e de acordo com os ditamês constitucionais e legais, se trata de um

direito público subjetivo, liberto de quaisquer condicionantes, usado com a finalidade de que

a autoridade administrativa competente possa tomar conhecimento dos fatos, coibindo,

assim, a prática de atos ilegais ou irregulares cometidos pela Administração Pública, tais quais

os ensejadores da demanda em pauta.

III . DOS FUNDAMENTOS

3.1. Das Considerações lniciais

LI ER E

OJALMA

8§6§ô!F432
o

I'ISTRIBl.'I o
s - HlDRÁuLrcos - FERRAGCNS - F RRA

Av. Marechal Castelo Branco, 4376 - São Cristóvão / Santa lnês-MA Fone: 98

(...).
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Devidamente comprovada a tempêstividade e o cabimento da contrarrazão, requer o

rêcebimento do presente para o seu devido processamento e apreciação legal.

3653-5095
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A fase recursal do procedimento licitatório tem como fundamento legal

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que dispõe:

RI'BRiCÂ

na

Art. 5c Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiÍos residentes no País a inviolabilidade

do direito à vida, à liberdede, à igualdede, à segurança e à propriedade, nos termos

seguintes:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poderi

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de provocação da

Administração Pública para o exercício do direito de petição. O instrumento que propicia o

exercício desse direito consagrado na CF é o recurso administrativo. Desta feita, temos que o

recurso administrativo instrumentaliza o exercício do direito de petição junto ao poder

pú blico.

3.2. Do Recurso interposto pela licitante L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS t
CONSTRUçÕES

Pretende demonstrar a Recorrente a ocorrência de descumprimento da Lei e afronta

aos princípios ad ministrativos, como o da vinculação ao instrumento convocatório, quando,

de fato, o que se verifica foÍ exatamente o contrário, considerando que o Presidente da CPL,

com o auxílio da Comissão de Licitação, baseou-se nas regras do instrumênto convocatório e

Legislações correlatas para a condução dos procedimentos relacionados ao certame em

referência.

A recorrente tenta sustentar em suas alegações recursais que:

c "A empresa opresentou ossinotura eletrônico no proposto de preços o que é

ilegol quondo o documento é impresso".

o "A empreso vencedoro deixou de otender os requisitos de opresentoção da

proposto constontes no editol".

AARAOSA
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Ainda, conforme a recorrente, houve o descumprimento do item 7.2 do Edital que

esta belece que:

7.2 Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "f", do subitem 7.1, nos

termos dos artigos 7'e 14 da Lei n' 5.194 de 24 de dezembro de 1966 (Regulamenta

o exercício da proÍissão de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e da Resolução

Confea n" 282 de 24 de agosto de 1983 - CONFEA deverão, necessãriamente, ser

assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro registrado no CREA,

com identificação e número do seu ÍegistÍo.

Embora a própria recorrente reconheça que "de Íato, o documentoçõo foi ossinodo",

esta afirme que, conforme MP 2.20O-2/2O0t "o ossinaturo digitdl perde suo validode jurídica

no 'mundo onológico"'. Afirma ainda que "independente do Íormoto, o ponto centrol é o
volidode jurídico e o outenticidade que no coso em questão perdeu totolmente quondo

imprimíu e opresentou no envelope //" (grifo nosso).

Temos, portanto, q ue os documentos foram apresentados de acordo com as exigências

editalícias, devidamente assinados pelo responsável técn ico e pelo representante da empresa,

ainda que a assinatura do responsável técnico tenha se dado de forma eletrônica e os

documentos tenham sido impressos para a apresentação no envelope ns 2. O que se

questiona, como visto, é a autenticidade desta assinatura, e não sua ausência.

Ainda que a assinatura digital seja um conjunto de dados criptográficos incorporados

ao documento que só podem ser lidos e compreendidos por softwares e sistemas específicos

para essa tarefa, é possível reconhecer a validade desta assinatura caso seja necessário.

No sítio eletrônico do Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), empresa

pública responsável por administrar o maior banco de dados do país, vemos que "nos cosos

em que há umo necessidode imprescindível de imprimir um documento digitol ossinodo o que

pode ser Íeito é envior/levor o documento digitol à um cortório onde o documento seró

volidodo digitolmente, depois o cartório imprime o documento e pode reconhecer o

documento como válido, o que obviomente envolve custo" (grifo nosso).

No entanto, com o advento da Lei Federal ne 13.726, de 8 de outubro de 2018, está

proibida a exlgência, por parte de órgãos e entidades públicas, de documentos com firma

reconhecida e de cópias autenticadas, atribuindo ao agente público essa competência nos

casos que se fizerem necessários.
OJALMA
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Art. 3e Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federale dos Municípios com o cidadão, e dispensada a exigência de:

l- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou

estando este presente e assinando o documento diante do agente, lavrâr sua

autenticidade no próprio documento;

Nesse sentido, vemos que o Editalda Tomada de Preçosne OOL/2O22, em atendimento

à norma vigente, ao estabelecer as exigências de apresentação das Propostas de Preços, no

item 7, não obriga aos licitantes o reconhecimento de firmâ das assinaturas ou a autenticação

das cópias em cartório. Tampouco, ao determinar os motivos para desclassificação das

Propostas, no item 8, atribui tal consequência a ausência de assinaturas, reconhecimento de

firma ou autenticação de cópias em cartório.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, presentes nos artigos 3 e 41

da Lei 8.666/93, traz como regra que, ao participar de um certame, as licitantes apresentem

todos os documentos corretamente em conformidade com o edital o que, como observado

no caso em questão, foi atendido pela empresa vencedora.

Contudo, para além disso, a Administração deve ater-se que o principal e maior

objetivo de uma licitação pública é encontrar a proposta mais vantajosa. Com base nisso, a

própria Lei 8.666193, em seu art. 43, § 3e, previu a possibilidade de realizar diligência

complementar, a fim de privilegiar a competição mediante a manutenção de licitantes. ou

seja, o objetivo é não inabilitar ou desclassificar uma empresa capaz, por uma omissão ou erro

simples, que podem ser verificados ou corrigidos.

An. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes

procedimentos:

§ 3e É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a

pÍomoção de diligência destinada â esclarecer ou a complementãr a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria

constar oriSinariamente da proposta.
85!!43@32
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10.2.9. Casojulgue necessário, a Comissão poderá suspender â reunião, para análise

da documentação, íealização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em

Esse entendimento é corroborado pela Jurisprudência, tanto dos Tribunais de Contas,

como dos Tribunais de Justiça. É o que se observa, por exemplo, no Acórdão 2159/2076 -
Plenário do Tribunal de Contas da Uníão, que indicou caber ão Pregoeiro o encaminhamento

de "diligência às licitantes a fim de suprir lacuna quanto às informações constantes das

propostas, medida simples que privilegia a obtenção da proposta mais vantajosa e evita a

desclassificação indevida de propostas". Nesse mesmo sentido, o Acórdão doTCU 1795/20L5

- Plená rio:

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida

pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o

elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência prevista

no art. 43, § 3e, da Lei 8.666/93, por representar Íormalismo exagerado, com

preluízo à compêtitividedê do certame (grifo nosso).

A 43 Turma do TRF 4e Região, diante de situação semelhante à apresentada pela

Recorrente em seu recurso, ao analisar agravo de instrumento interpo§to alegando que "a

proposta comercial da licitante vencedora continha vício insanável, consistente na ausência

de assinatura de um dos sócios, falha que atingiria a validade do ato," concordou com a

decisão da comissão de licitação, que manteve a proposta por ser mais vantajosa pâra a

Administração, uma vez que a falta de assinatura não modificou su bstancia lmente seu

conteúdo, sendo erro sanável mediante diligência. E esclareceu ainda que:

8565ô33232
0
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Da mesma forma, encontramos no item 10.2.9 do Edital:

Portanto, um documento, ainda que sem assinatura, não seria motivo suficiente para

inabilitar ou desclassificar o licitante quando temos à disposição um instrumento tão

relevante quanto a possibilidade de diligenciar, tendo em vista que a falta de assinatura não

interfere no conteúdo do documento, se tratando de um mero erro simples que pode

facilmente ser adequado, preservando a proposta.
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A relativização do formalismo no procedimento, inclusive com a concessão de prazo

para sanar o defeito na documentação, teve em mira o interesse público, mormente

porque o art. 43, § 3e, da Lei ne 8.665/93, Íaculta à Administração eÍetuar diligência

destinada a esclarecer ou a complementar a in5trução do processo em qualquer fase

da licitação. (Agravo de lnstrumento ne 5022224-04.2014.4O4.0000/RS).

O excesso de formalismo, com efeito, não deve permear as ações dos agentes públicos

na realízação de licitações, sendo este repudiado pela Doutrina e Jurisprudência, pois fere os

príncípios da razoabilidade, proporcionalidade e efetividade, além de outros iguêlmente

relevantes, ao invés de fazer prevalecer a finalidade da licitação na busca pela proposta mais

vantajosa, tudo dentro da pauta da Lei.

Quanto a alegação da Recorrente de que "a empresa vencedora deixou de atender os

requisitos de apresentação da proposta constantes no edital" por entender que houve

descumprimento ao item 7.6 do Edital que exigiria a apresentação da Declaração de

Localização e Funcionamento dentro do envelope ne 2, temos claramente que tal

entendimento não encontra respaldo no referido item citado. Vejamos:

7.6. Declarâção de Localização e Funcionamento, em que a empresa declara que

possui local e instalações adequadas e compatíveis para o exercício do ramo de

atividade, com foto/impressão colorida da estrutura fisica da empresa licitante

(fachada e parte interna), a não apresentação implicará na inabilitação da licitante.

(a foto da fachada da empresa tem que está de forma nítida, para que possamos

identificar com clareza a empresa, CNP.I e/ou endereço na fachada). nos termos do

Anexo Vlll.

Como observado, o item 7,6 determina que a não apresentação da Declaração de

Localização e Funcionamento "implicará na inabilitação da licitante". Este item nada diz sobre

qual envelope deve ser colocada a Declaração. Tampouco observa-se, mais uma vez, a

ausência da Declaração de Localização e Funcionamento no rol de motivos para

desclassificação das Propostas elencados no item 8 do referido Edital. Entende-se, portanto,

que tal declaração é requisito para habilitação e não para classificação das propostas, devendo

esta ser apresentada no envelope correspondente aos Documentos de Habilitação, ou seja, o

envelope ne 1. O que foi feito.

Além disso, ainda que o entendimento da Recorrente fosse o mais adequado, a simples

apresentação de documento em envelope diferente do solicitado não deveria ser motivo

suficiente para inabilitar/desclassificar a empresa licitante, admitindo-se a juntada de

BARBOSA
LIMA FILHO
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documentos que possam atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do

certame.

Esse é também o entendimento do TCU, encontrado no Acórdão o np I2L1|2O27-

Plenário:

Acótdáo !2!7/202! Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar

Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo.

Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, §

3e, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 74.73312021 (nova Lei de Licitações), não

alcançâ documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante

quando apresentou sua proposta, que não foijuntado com os demais comprovantes

de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e

avaliado pelo pregoeiro.

Deste modo, mostrasse desarrazoado e desproporcional o pedido de

inabilitação/desclassificação da empresa vencedora, que apresentou ã melhor proposta, pela

ausência de assinatura ou de comprovação de sua autenticidade ou ainda pela apresentação

da Declaração de Localização e Funcionamento em envelope distinto daquele esperado pela

Recorrente, sem a promoção de diligência com o intuito de sanar eventuais falhas formais,

caso a Comissão de Licitação entenda necessário.

tv - Dos PEDtDos

conforme os fatos e argumentos apresentados nestas CoNTRARRAZÔES RECURSAIS,

solicitamos com a mais lídima justiça que: 8ÂRAOSÂ
LIMA FILHO:
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Ou seja, de acordo com o entendimento atual do TCU, ainda que a Declaração de

Localização e Funcionamento deixasse de ser apresentada em ambos os envelopes, a

Comissão de Licitação poderia solicitar posteriormente a apresentação desta por ser

"admitida a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à

abertura da sessão pública do certame, visto que isto não ferê os princípios da isonomia e

igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem que lhe

seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta,

resulta em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio)

sobre o resultado almejado (fim)." (Acórdão 127U2027 Plenário).
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A peça recursal da Recorrente sêja reconhecida para, no mérito, ser INDEÉER|oA

INTEGRALMENTE, pelas razões e fundamentos expostos;

Seja mantida a decisão da Comissão Permanente de Licitação que declarou a empresa

O J CONSTRUTORA LTDA EPP habilitada e vencedora da Tomada de Preço ne OOL/2022

conforme registrado na Ata da sessão pública do dia L6/03/2022;

Caso a Comissão Permanente de Licitação opte por não manter sua decisão,

REQUEREMOS que, com base no art. 109, lll, §4e, da Lei 8.666/1993 e no Princípio Do

Duplo Grau de Jurisdição, seja remetido o processo para apreciação por autoridade

su perior competente.

P. Deferimento,

S. lnês/MA,01 de abril de2022.
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ESTADO DO ilIARANHÃO
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5ÍÍ.O93I0OO1-06

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA

coMrssÃo PERMANETE DE LTCTTAÇÂO - CpL

PROCESSO ADMI NISTRATIVO NO 1 O2I2O21

A Comissão Permanente de Licitação, vem a público divulgar resultado de análise

e julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa L. A. Meireles Gomes

Empreendimentos e Construções, CNPJ no 23.679.517 /0001-54, no bojo do processo

administrativo em epÍgrafe, fazendo-o nos seguintes termos:

I- DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista a apresentação do referido recurso ter ocorrido no lranscorrer do

prazo legalmente previsto nos termos da alínea "b" do inciso ldo art. 109 da Lei no

8.666/93, considera-se o mesmo tempestivo, cumprindo assim os requisitos legais para

seu conhecimento e apreciação.

II - DO RECURSO DA EMPRESA L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÔES.

Em sede de recurso, a empresa supracitada alega que da empresa O J

CONSTRUTORA LTDA EPP, apresentou a) assinâtura êletrônica na proposta de preços

ilegal, pois a assinatura digital teria validade apenas em documentos digitais e b) a

licitante teria deixado de atender os requisitos do subitem 7.6 da proposta de preços,

qual seja, a apresentação de declaração de localização e funcionamento.

/#íà
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Citam ainda que, 'De forma resumida, as ass,naturas manuais e as rubicas

devem ser utilizadas apenas em documentos r'mpressos, enquanto as asslnaÍuras

digitais, se restringir aos documentos que "nascem" e "monem" em ambiente 100%o

digital.'

Ainda, "Como o ilustre pregoeiro mencionou na sêssão oconida no dia

16/03/2022, que temos que atender o edital, onde exigiu gue fosse apresentado

novamente as ceftidões no item 5.1 .3 - itens A e B para o representante desta empresa

no ato de seu credenciamento, solicitamos que seja adotado o mesmo càtéio para esse

item, pois o não atendimento do edital é falha grave na condução do ceftame."

Por fim, pede a desclassiÍicação da empresa O J CONSTRUTORA LTDA EPP e

adjudicação e homologação a empresa recorrente.

Após essas manifestações, foi concedido igual prazo a empresa O J

CONSTRUTORA LTDA EPP, para, querendo, apresentasse contrarrazões, nos termos

do parágrafo 30 do art. 109 da Lei no 8.666/93.

Também de forma tempestiva, a empresa manifestou-se nos seguintes termos:

III - DAS CONTRARRAZÕES

A empresa O J CONSTRUTORA LTDA EPP, apresentou contrarrazôes, refutando

os argumentos trazidos pela recorrente, informando que as assinaturas eletrônicas

foram realizadas atendendo previsôes legais ê editalícias e que são autênticas e válidas,

além disso, faz referência a aplicação dos princípios do formalismo moderado, da lêi de

licitações, de jurisprudências do TCU e 4a Turma do TRF 4ã Região para defender a sua

habilitação e classificação.

Quando a declaração de localizaçáo e funcionamento, alega que o item do Edital

"nada diz sobre qual envelope deve ser colocada a Declaração. Tampouco observa-se,

AV. Protessor João Morais de sousa, 355 - Lent ro - Santa Luzaa do Parua - MA - ctP: b5272-OO0
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ESTADO DO ilIARANHÃO
PREFEITURA iiUNtCIPAt DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51Í.093/000í-06

mais uma vez, a ausência da Declaração de Localização e Funcionamento no rol de

motivos para desclassificação das ProposÍas elencados no item I do referido Edital.

Entende-se, poftanto, que tal declaraçáo é requisito para habilitaçáo e não para

classificação das proposÍas, devendo esta ser apresentada no envelope conespondente

aos Documentos de Habilitação, ou seja, o envelope no 1. O que foi feito."

Em resumo, essas foram as manifestações.

Passa-se a rcalizar a análise de cada um dos pontos do recuso.

IV - DA ANÁLISE

tv.t - uso DE ASSTNATURAS DrGtTArs EM SEDE DE LTCTTAÇÕES

Sobre o uso de assinaturas eletrônicas, cumpre esclarecer que desde a criação

da lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em 2001, pela Medida

Provisória 2.2OO-2, os documentos com assinaturas digitais passaram a ter a mesma

validade jurídica de documentos assinados em papel e com autenticidade reconhecida

em cartório.

Nesse sentido, destaca-se o disposto no § 1o do art. 10 da Medida Provisória no

2.200-2t2001

"Art. 10. Consideram-se documentos públicos ou particulâres, para todos os fins legais, os

documentos eletrônicos de que trata esta Medida Provisória.

§ 1o As declaraçõês constantês dos documentos em forma eletrônica produzidos com a

utilização dê processo de certiíicação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem'se

verdadêiros em relação eos signatários, na forma do art. 1 31 da Lei no 3.071 , be 1o de janeiro

de 1916 - Código Civil". (Grifamos.)

Por fim, destaca-se que em consonância com as disposições da Lei no

14.06312020, a Lei no 14.13312021 - que substituirá a Lei no 8.666/1993, a Lei no

10.52012002 e a Lei no 12.46212011 - prevê no § 2o do seu art. 12 ser "permitida a

Av. Protessorjoáo Morats de 50usa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua - MA - CtP: b5z /z- 000
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identificação e assinatura digital por pêssoa físlca ou jurídica em meio eletrdnico,

mediante ceftificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira (lCP-Brasil)'

Assim, ainda que a Lei no 8.666/1993 exija que os contratos e seus aditamentos

sejam lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico

dos sêus autógrafos, entende-se que a legislaÉo supervenientê, que trata

especificamente das interações entre pessoas físicas e jurídicas de direito privado e

entes públicos, admite o uso da assinatura digital para efeito de celebração de contratos

administrativos e outros documentos utilizados em sede de licitações, tornando-as

eflcazes.

rv.[ -AUsÊNcn DE DECLARAÇÃO DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

Sobre o argumento da recorrente, cumpre esclarecer que a referida declaração

tem por objetivo trazer mais segurança sobre as atividades operacionais da empresa

licitante, de forma a minorar os riscos da Administração firmar contrato com empresas

"fantasmas" ou sem condições mínimas para a execução do futuro contrato, práticas

lesivas ao paÍimônio público que se busca preservar.

Dito isso, cabe íessaltar que a referida declaração foi efetivamede apreseo[aç!ê

unto êh bit oecum re as exr enclas , ademais,

conforme prevê o art. 43 da Lei no 8.666/93, não cabe a Administração voltar a fase de

habilitação sem um motivo superveniente. Vejamos:

Art.43. A licitaçâo será procêssada e julgada com obseÍvância dos seguintes procedimêntos:

(... )

§ 50. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e ll) e abertas as propostas

(inciso lll), não cabe desclassiÍicá-los por motivo relacionado com a habilitaÉo, salvo em razâo

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

ÃV. ProfessorTóão Morais de Sousa, 355 - cent ro - 5anta Luzia do Paruá - MA - CtP: 65 272-000

HomeDaoe: santalu ziadooarua.ma.oov.br
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Essa disposiÉo legal impossibilitâ a concessão do pedido da recorrênte de

declarar a empresa O J CONSTRUTORA LTDA EPP inabilitada, uma vez que foram

respeitados todos trâmites recursais sem qualquer manifestação da mesma e não foram

trazidos na atual fase de análise das propostas de preços qualquer fato novo que

pudesse ser motivo de revisão da decisão de habilitação.

Diantê dessas premissas, tendo em vistâ a apresentação da referida declaração,

mêsmo que no envelope de habilitação, e não tido a recorrente apresentado fatos

capazes de reverter a decisão adotada em fase anterior de habilitação, considera-se

improcedentes as alegações.

v - DA DEC|SÃO

Diante do exposto, a CPL conhece do presente recurso para, quanto ao mérito,

julga-lo IMPROCEDENTE, mantidas as decisões de habilitação e classificação

anteriormente adoradas no bo.jo do processo administrativo, pelas razões de fato e de

direito já declinadas.

Dessa forma, sendo, pois, o entendimento que submeto a análise da autoridade

superior competente para proferir decisão definitiva, nos termos do Parágrafo 4o, Art.

109 da Lei 8.666/93.

Santa Luzia do Paruá, 07 de abril dê 2022.

João nheiro de Melo
Presidenle da Comissâo Permanente de Licitação

Pofl(atia no 00112022

Av. Protessor João Morats de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzta do Paruá - MA - CEP: 652/z-o00
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A7i0412O2211:46 Gmail - RESULTADO DE JULGAIVENTO DE RECURSO

cpl prefeiturasl pma <cpl prefeituraslp@gmail.com>JÍ Gmail

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO

cpl prefeituraslpma <cplpreÍeituraslp@gmâil.com> 7 de abril de 2022 11:45
Para: 'L. A. M. G. Emprêendimentos e Cosntruções'<laempreendimentosl@hotmail.com>, Alicerce Oistribuidora
<al icercedistribuidora@hotmail.com>

Prezados licitantes,
segue em anexo o resultado do julgamento de recurso da Tomada de Preço n6 OO1|2O22 da Prefeitura MuÍiicipal de
Santa Luzia do Paruá/MA.

11._l JULGAMENTO DE RECURSO - CPL.pdf
247K

ao
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httpsr/mait.googte.com/mait/u/0i ?ik=92c69dae69&view=pt&search =all&petmmsgid=msg-a%3A16771955764518305588&simpl=ms9-â%3A16771 1 1



a 6'. das 0li:00 ás l2:00 horas. Esclarecimento adicioi no mer*tlôI PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÂ LUZIA DO
PÀRUÁ. MA

: Â COMISSÀo PERMANETE DE LICITAÇÀo DA PREFEITURA' VUNICIPAL DE S^NTA LUZÍA DO PARUÀ&4Â. toma püblico o
resultado do julgamento do Recwso AdminislÉdvo da Tomada de' Preço n" 001/2022 impeúado pela Empresa L. A. Meireles Comes' 
Empreendimentos c Construções - CNPJ N' 23.679 517 IOOOI-54.
Objeto da licitaçâo: Confrataçâo de Emprêsa fsp€cializad. para r
Execução dÊ Obr&: Cotrclusáo de Qu.dra Cobertâ com Vestuário
Padrio FNDE/MEC - CE Rrimutrdo Crrvrlho Rrmos. Da análi-
se do recwso à vista das normâs eíabelecidas no ato convocatório, a

comissão DECIDE pelo INDEFERIMENTO do recurso apÍesenÉdo
pela empresa L. A. Meireles Gomcs Empreendimentos e Construçôes
- CNPJ N'21.679.517 /0001-54, úantendo a decisão no sentido de
declarar \ENCEDORA a licitante O J CONSTRUTORA LTDA EPP
- CNPJ N' 26.826.898/0001-45. Os autos do processo licitatório en-
contram-se com vista franqueada aos interessados. Joao Piú€iro de
melo, Presidente da Comissão Permânente de Licrlaçào. Santa Luzia
do Paruri.4úA, 07 dc abril de 2022.

AVISO DE LTCTTAÇÃO pRf,cÃO ELETRÔMCO l'O /ZOZZ.

A PREFEITURA MUNTCIPAI- DE SA.I\TTA LUZIÁ DO PARUÁ

- MA, toÍna público que reâlizaÍá ío dh 2sl0,íi2022, Às 13h00 (ho-
rírio de BÍ$Ílir), licitação na modâlidade Pregão Eletrônico, tipo
Menor Preço. cujo objeto é o REGI§TRO DE PREÇOS PARA
FUTtJRA. E EVENTUAIS AQIJISTÇÔES DE ELETRO.ÉLE-
TROMCOS, MOBILÍÁRJOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
PARÂ PREMIAÇÓES EM EVENTOS COMEMORATIVOS
NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA. confoÊ
me as quantidades, especificações e condições descritâs no Anexo I
- Terho de Rêferêqciâ. As P.opostas de Preços e a documentação
de Habilitaçào serão recebidas no endereço eleüônico h@slZ!ôÀt&
licitanet.com.br. alé as 12h59 (horário de Brasilia) do dia 25/04/2022.
O Edital da presente licitação poderá ser obtido tros endereços ele-
trônicos: Portal LICITÂNET: htfps://www.licitanet.com.br; Portal de

Transparência do Mulicipio: http://www.Eansparencia.santâluziado-
pê!1x!sa.ggr!Í; no Mural de Contrataçôes Pública]i SACOP/TCB
MA: httos://www6.tce.ma.govbr/sacop/muralsite/mu-ral.zul, ou na

sede da PÍefeitura Municipal na Àv. Professor João Morais de Sou-

sa' 355 - Centso, neste município, onde poderá ser consultado IN-
FORMÁÇÕES: pelos lelefones (98) 3374-2097, das 08h00 às 14h00

(horário de local) ou pelo e-mail: çDbIgbi!@§lpt@E4ilçqo. San-

la Luzia do Paruá-MA, 0? de abíl de 2022. JoÀo PINHEIoR DE
MELO Pregoeiro do Município.

AVISO DE LICITAÇÂO TOMADA DE PREÇOS N" OOI/2022. A
PÍefeitúa Municipal de SaDto Amaro do Maranhão - M^. atsavés

da Secletada Mwúcipal de loÊaestÍutuia, Serviços Públicos, TÉo-
sito e TrâDspoÍte, torna público para conhccimento dos intercssados

que estará realiando licitarão na modalidade Tomada de Pr4t-,s, do
ripo [{enor PÍeço Global. objetivando â sontrtlação de eÍpresa pâra

especializada em s€rviços de obrês e Etrge0hana pela Reculerâção

de Estadâs Vicinais no Municipio dc Santo Amaro do Maranhàol
MA, com recuisos provenientçs do CV N' 8.110.00/20 t9, o qual seni

pÍocessado e iulgüdo em Íjonlbrmidade com ôs disposiçõcs da Lei
Federal ú." 8.666/93 c alteraqões posleriores ê as co dições do

Edital à realizar-se às 08:00 horas do dia 29 de abril de 2022. Â
sessão pública de julgamento seÍá realizada na sala da Cornissào

Permanente de LicilaÇào CPL, siluada à Praça Nossa SeÍlhorâ

da Conceiçâo, S^. Centro. Sanlo 
^mâro 

do lúatanhào - vl^, no

dia. ho.a e local ci(âdos, em que serào recebidos os envclopcs de

proposta e habilitaçào. O Edital e seus anexos estão à disposiçào

dij interessados no tnesmo erldeÍeço para consulta grahlita. dc 2!

endereço e através dc E-mail: llbâBlletx0âra.Eqal@8oaiL§4o. Santo
Amaro do Maranhào íMA). 04 de abril de 2022. João da Cruz de
Aguiar Secretário Municipal de lnâ'aesúuÀrra, Serviços Públicos,
Trâmito e Transpoíe PoíaÍia: O6n02l.

AV|SO Dt. t,rCl',rAÇÃO TOMADA DÊ PREÇOS N" 002/2022. A
Preleituru Municipal de Ssnto Amaro do MaJaúhão MA, através
da Secretaria Múdcipal de Sâúde e Sâneâmento, toma público páta
coúecimenlo dos inleressados que eslani aealizaüdo licilaçào na mo-
daiidade Tomada de Preços. do üpo Menor Preço Global. objctivando
a cotrEatação de etEprcsa especializada em s€rviços de obras e enge-
nharia para ioplaotação de rEde de abasteciEeÀto de água no Bairro
Alto ForÍnoso, no Mutricipio de SaÍito AmâIo do Maraúão/MA, o
qüal scrá processado ejulgado em conforrnidade com as disposições
da Lci Fedrral n." 8.666191 e alterações posteriores e as condiçôes do
Ediral à realizar-se às 14:00 homs do dia 29 de abril de 2022. A sessào

pública dcjulgâmcnio seé realizada na sala dâ Comissào Pcrmanente

de Licitâçâo CPL, situada à Praça Nossa Senhom da Conceição.
S.'N. Ccntro, Sunlo Arnaro do Maranhào - MÁ. no dia. hoÍa c local ci-
tados, em que scrão recebidos os envelopes de propostÂ e habililaçào.
0 Ediral e seus anexos estão à disposiçâo de interessados no mesmo

eÍtdereço para consulta gratui(a' de 2" a ó", das 08:00 ás 12:00 hoÍas.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e atÍaves do E-mail:
qDLsaltoamaÍe.lllaÍi..e[qail.com- Sanlo Amaro do Maranhào (MÂ). 04

dc abril de 2022. Izabel Cutrim dos Sanros Neta Secreúria Municipal
de Saüde e Sanearnento Portaria: 04/2021

TOMADÀ DE PREÇOS No 005/2021 PROCESSO ADMTNTS
TRÁTIVO No 092/2021 Al'rSO DE A|iULAÇÂO Df, LTCTTA-

ÇÃo A PRIFEITURA MUNIcIPAI DE sÃo DoMNcos Do
AZEITÀOMÂ, vem aüavés Comissào PemaÀente de Licitagào
CPL, tomâ público para coúecimento dos interessados que decidiu,
AI\aLLAR A TOMÂDA DE PREÇOS No 005/2021, que teve por
objeto a Cortrrt!çio de eDpress de etrgenh.rle prrr erecüçio
dos sêrviços de recupereçlo de ertrrdrs úcitrais oo trecto prr-
tiEdo dr sede do Município eú dir.çio r ponte ío ltrpêcuru,
em decorÉncia de vicio iDstável quando a publicâção dâ licitâção.
EsclarecimenEs adicionais deverão ser protocolados na Comissâo
PermaneÍlte de Licilaçâo, tro horário dc exl,edietrte ou pelo e-ftail
cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com. Base Legal âÍt. 49, da lei
8666/93 e demais pertinentes. São Domingos do Azeitão,4üA, ll de

março dc 2022- Hugo Ribciro Crrdoso Presidentc da CPL.

PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SÂO FRANCTSCO
DO BREJÃO . MÁ

ESTADO DO MARÀNIL{O PREFEMURA MIJNICIPÂT I'E
sÃo FRANcI§co Do BnEJÁo (MÂ) PREGÃo f,LETRÔNI-
Co n' 00212022 A Prefeitura Municipal de São FÍâncisco do Bre-
jão (MA), por seu PÍegoeiro e Equipe de Apoio, toma público para

coúecimelto de todos que realizará licitação nâ MoDALIDADE:
Pregão Eletrônico. TIPO: Meüor Preço Global. OBJETO: Aqúsição
de veiculo ripo ambulâlcia. cÓDIGo uÂ§G: 980230. BASE LE-
GAI: Lei n' 10.520/02, Decrcto Municipal n" 03/201I, Dccreto Mu-
oicipal n" l0/2017, Decreto FedeÍal n' 10.024/2019, Lei n" 8.666/93
e as cotrdições do Edital. Data de AbeÍuÍa: 26 de Âbril de 2022 as

09:00 hs (nove horas), honário de B.usília - DF. O Edital e seus âle-
xos podeÍão ser consultados e obtidos no eídereço cletônico w!ôÀL

!.Qt!ptaiEo\ rmam(ntxis.gu\.br. brtllldqtarq!!çedqb&ilsgê€g!
bL no Mural de Licitâções - TCE - MA, podendo ainda ser obtido
por meio de soliciução no e-mail orefeiruÍabreJâo20? Irirgmail.com
e, poÍ 6m, consultâdo, lido e obtido em sua versão impÍessâ mediante

o recolhimento de R$:20,00 (vinte resis) ât'âvés de DAM (Docu-

PREFEITURA MUNICIPAL DE S.{!iTO,{§1-{RO DO
MÁRA\-HÃO

D.O. PUBT-ICÂÇÕES DE TERCDIROS CU\DA. FEIRÂ, II -ÂBRI
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PREFEITURÁ MUNICIPAI. DE SÂNTÂ I,UZIA DO
PARUá

AVISO JULGAMENTO Df, R"ECURSO ADMINTSTRATIVO
TOMADA DE PRIÇO Nc OOI/2O22

FRR{TA Ne Ot 1/2022

o pREFErro MUNICIPAL DE sÃo DoMINcos Do
.c,ZfffÂO, Estado do Marânháo, no uso de suas atribuições
legais que Ihe são conferidas pela Lei Orgâaica do Municipio e
pela Constituição da Repúbirca Federativa do Brasil, torna
pri-blica a seguinte E'R8ÂTA:

Na publicação do DiiáÍio Oncial dos Municípios (FAMEM) do dia
2310312022, Ea página 45, edição 2817, orde dispõ€ sobre
EXTRATO DE CONTRATO. oDde sê Iô:

-/^úÀl.lEft;.
coNrRAro Ne o2s/2022 ,ítí*] qn,i.,

,i.:, +rur'.-

I4la-so: /.À PA{, N"

í+ JoaÉr
coNTRÂTo Ne o23zo22 \B ,tÀ *

tt fo'
Sâo Doroiogos do Azeitão/MÁ" 07 de abril de 202\-RUBRT( r

Louriv-al Lea[dro dos Sâútos Junlor
Prefelto Municipal

Publicado por: HUGO PJBEIRO CARDOSO
C ód i g o id e ntifi cad or: 6a ca874 5b 36 5og 1 002 2 9Og e 58340 5 3 1 7

EXTRÂTO DE CONTRATO

A COMISSÃo PERMANETE DE LICITAÇÃo DA PREFEITURÂ
MUNICIPA DE SANTA LUZTA DO PARUA/MA, torna público o
resultado do julgamento do Recurso Administrdtivo da Tomada
de Preço úa 001/2022 impetrado pela Empresa L. A. Meireles
Gomês Empreendimentos e CoDstruçôes - CNPJ Na 23.679.517
/0001-54. Objeto da licitação: ContÍatagão de Empresa
Espoclallzôda para a Erccução do Obrar Co[clusão do
Quadra CobsÍtâ coE Vestuárlo Padrão FNDE/MEC - CE
RalDu[do Canralho RaDos. Da análise do recu.so à vista das
normas estabelecidas no ato convocâtório, a comissão DECIDE
pelo INDEFERIMENTO do recurso apreseDtado pela eopresa L.
A. Meireles Gomes Empreendimentos e Construçôes - CNPJ No
23.679.517 /0001-54, mantendo a decisão no seDtido de
declarâr VENCEDORA a licitante O J CONSTRUTORA LTDA
EPP - CNPJ No 26.824.898/0001-45. Os autos do processo

v/ licitatório etrcontram-se com ústa fraDqueada aos interessados.
Santa Luzia do Paruá/MA, 07 de abril de 2022. JOAO
PINHEIRO DE MELO - Prêsidentê da Comissão PermôDente
de Licitação.

AVISO DE LICITAÇAO

pREGÀo ELETRôNICo Nc otl/2o22. A PREFEITURÂ
MUNrcrpAL DE SANTA LUzrA Do PARUÁ - MA, rorna
público que r€allzará ao dla 2510412022, âç l3hoo (honírto
de BÍasílla), licitação nâ modalidade Pregão Eletrônico, tipo
Menor Preço, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PÀRÂ
FUTURÁ E EVENTUAIS AQUISIÇÔES DE ELETRO.
ELETRoNrcos, MoBtLIÁRros E urENsÍLros
DoMÉsrrcos PARA PREMTAÇÕES EM EvENTos
coMEMoRATrvos No MUNrcÍpIo DE SANTA LUztA Do
PARUÁ/MA, conforme as quantidades, especificações e
condições descritas no Anexo I - Termo dê Referência. Às

\., -'ropostas de Preços e a docuxoentação de Habilitação serão
recebidas no endereço eletrônico https:/^À'ww.licitanet.com.br,
até as 12h59 (horário de Bras0ia) do dia 25104/2022. O Editâ1
da presente licitação poderá ser obtido oos endêreços
eletrôoicos: Portal LICITÂNETi https://www.licitanet.cotD.br;
Portal de Transparência do Municipio:
http://wvrw.transparência.santâluziadoparua.ma.gov.br; no
Mural de Contrataçôes Públicas - SACOP/TCE/MA:
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zui, ou na
sede da Prefeitura Mulicipal Íla Av. Professor João Morais de
Sousa, 355 - Centro, neste município, onde poderá ser
consultado. INFORMAÇOES, pelos telefones (98) 3374-2097,
das 08h00 às 14h00 (horário de local) ou pelo e-rDail:
cplprefeituraslp@gmail.com. SaDta Luzia do Pôruá-MA, 07 de
abril de 2022. JoÃo PINHEIOR DE MELO - PregoeÍro do
Município.

Publicodo por: WYLLYAM PINÍÍEIRO RODRIGUES
C ód igo id entifi c od or : 7 7 9d I 1 Í8 3 fac00 34 5 c2 fe b 1 bd d 6 7 I 3 5 6

PROCESSO ADMINISTRATTVO 111/2021- CPUSDÀ
EXTRATO DE CONTRATO

REFf,RÊNCIA: coNTRATo Nq 024/2022
CONTRATANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO
DoMINGoS Do ÂzEITÃo - MA
CONTRATADA: KELSON OLwEIRA COSTA-ME, inscrita CNPJ
sob o No 21.590.630/0001-33.
OBJETO: Contratação de forma parcelada de empresa para o
fornecimento de gôaeros aliDe[tícios para suprir as
necessidades das diversas secretarias do Município de São
DoElingos do Azeitào/MA.
ucmAÇÃo: pRncÁo Er-ETRôNrco N. oo1/2022 - sR-P

BASE LEGAL: Lei Federal Da 8.666/93 e suas posteriores
alteraçôes, Lei n.o 10.520/2002, do Decreto n.a 10.02412019,
Decreto Municipal tro 006 e 007/2021 aEbos de 01/01/2021, da
Lei Complelaêrtar 12312006, alterada pela Lei Complementar
14712014, e deEais DorEas complementares e disposiçôes
deste iDstnuDento.
VAIOR DO CONTRATO: Rl 27.737,60 (vinte e sete mil,
seteceDtos e triDta e sete reais e sessentâ centavos).
vrGÊNcIA CONTRATUALT até o dla 3111212022.
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRrÂ: As despesas decorrentes para a
obte[çâo do objeto deste Contrato correrão à contô da seguinte
Dotação Orçâmentária:

02-02.04.122.02.2.002 - MaDut Atiúdades do Gabinete do
Prefeito
Ficha 18 - 3390.30.00 - Material de consumo
CNPJ 01.61 2.333/0001-34

O2.O3.04.122.O2.2.004 - MaDuteDção Funcionamento da
Secretaria de Âdm ê FinaDças e RH
Ficha 41 - 3390.30.00 - Material de consumo
CNPJ 01.612.333/0001-34

02.04.12.122.02.2.014 - Manut. Fuúc da Sec de Educôção
Ficha 97 - 3390.30.00 - Material de collsumo
CNPJ 06.08s.13/0001-13

02.05.10.122.05.2.021 - Manut Func da Sec de Saúde

r§§N 2763-A60X

â iirrrw,farnem.org.br 58/81
r"i li,F À,Eo !E ,tP3

(EPJFiTÀ!O CEÍÍÂI,,EI^IIE

Publicado por: wwLYAM PINHEIRO RODPJGUES
C igo identificador: I0122d3245d2I3Íb1 87b1db6334cí56e

PRET'EITURA MUNICIPAI. DE SãO DOMINCOS DO
AZEITáO

i-
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ESTADo Do tranenHÃo
pREFEtTURA MUNtctpAL sANTA LUztA oo penuÁ

CNPJ: 12.51 1.093/0001-06

PROCESSO ADMINISTRATIVO: t0t /2022
TOMADA DE PREÇOS: OOr/2022.

Ratificacão de luleamento

RATIFICO para fins do disposto na cláusula 15.2.1 do Edital Tomada de Preços

n" 001/2022,4' Parágrafo do art. 109 e na alínea "b" do inciso I do art. 109 da Lei nq

8.666193, o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, que coúece do presente

recurso interposto pela empresa L. A. MEIRELES GOMES EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇOES, CNPJ n' 23.679.517 /0001-54, para, quanto ao merito, julgalo

IMPROCEDENTE.

Santa Luzia do Pa ríl de 2022.
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FLÁVIO J PADILHA DE ALMEIDA

Sec. Municipal de Planeiamento,
Administração e Finanças

de
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ÉXTRATO DO CONTRATO No 076/2022. Plocesso
Àdministrativo nç OOS|2O22. CO-YTRATANTE: Muriciplo de
Sambaíba, CNPJ no 06.229.397IOOOI-74. CONTRA'IADA: L.S.
CIRQUEIRÂ E CIA LTDA, CNPJ no 10.19a.75OIOOOI-73
OBJFTO: AQUTSIçÀO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO
PARÁ ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE
INFRÁ"ESTRUTURÁ DO MUNICÍPIO DE SAMBAÍBÂ./MA,
decorrente do Pregão Preselcial na OO4|2O22, ger€nciada pela
Comissão Permanente de Licitação-CPl, da Prefeitirra
Mudcipai de Sambaíba. VALOR: RS 20?.022,85 (DUZENTOS
E SE"IE MIL, !'INTE E DOIS REIUS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS). D O'I'AÇÃO O RÇ AME NTÁRIA:
15.452.0501.2-013 - MANUT, E CONSERVAÇÀO DA
INFRAESTRUTURÂ URBANA; 3.3.9O.3O.OO.OO -
MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIGÉNCIA:
3lll2l2o22. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal tre
8,666/1993 e Lêi federal 10.520/2002 e demais normas
peúinertes à espécie. DATA DÂ ASSINATUR& O7lO4l2O22.
SÍGNATÁRIOS: ADRIÂNA DOS SANToS sILvA - Seclet,ária
de Administração e Finanças, CPF n" O31.272,2O3-67;
FELIKEMAR PEREIRÂ DE SOUSA - Secretiirlo Muaicipal
de Transporte, Obras, Infraestrutura ê Servlços; e
LUCIANE SILVA CIRQUEIRA, CPF ne 573.2O9.OO3-74;
Representante Legal da L.S. CIRQUEIRA E CIA LTDA,

1-z Sambaíba, 07 de abril de 2022.

Publicado Wr: EDSON DA SILVA SANTOS
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PREFEI'IURÂ MUNICIPAL DE SAN'TA FILOMENA
DO MARÂNHãO

CIIÁ.MÂDA PÚBLICA NO. OO1/2O22. OBJETO: AQUISIçÃO
DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA
FAMILTAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARÁ
ALUNOS DA REDE DE EDUCAçÀO BÁSICA PÚBLICA,
FNDE/PNÂE, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAI DE
EDUCAçÂO. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO

uso das aLnbuiçôes lêgais e tendô êm ústa o disposto na Lei
d4.8666/93 de jurho dê 1993 e alterâçôes posteriores, R E S O
L V E HOMOLOGAR, no termo da legislaÇão vigente, o
.esultado do Procêdimento Chamada Pública n' 001/2022, que
teve sua abertura realizada no dia 06/04/2022, às 09h00min em
favor da entidade classificada ASSOCIACAO DOS
APICULTORES AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES RURAIS DAS QUADRAS XV XVI E XVII E
POVOADO CIRCUNIV'IZINHOS-ÀGROMEL, inscrita no CNPJ sob
o lla. 26.212.76210001{5, para que â adjudicação nele referida
produza seus jurídicos e tegais efeitos. Seja dada ciência aos
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes, úos
seguintes termos: CHAMADA PÚBLICA: 001/2022; DÁTA DA
ABERTURA 06lO4l2O22; LTCITANTE VENCEDORA:
ASSOCIACAO DOS APICULTORES AGRICULTORES E
AGRICULTONAS FAMILIARES RURATS DAS QUADNAS XV X!'I
E XVII E POVOADO CIRCUNVTZINHOS-AGROMEL; CNPJ:
26.212.762tO001-45; OBJETO: CONTRATAÇÀO PARA
AQUISIÇÂO T,F GÉNEROS AI-IMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PAiA ALIMENTAÇÃO ESCOIÁ& VATOR GLOBAL:
R$ 478.187,80 (Quatrocentos e setenta e oito mil, cento e
oiteDta e sete rêais ê oitêntâ centâvos)i DETERMINAR que
sêjam adotadas as úredidas cabíveis para a contratação da

empresa. Santa Luzia do Paruá- MA, 08 dê abril dê
SEBASTIANA DE KASSIA SANTOS FREIIAS - Secretária

de Educaçào

- Publicado por: WyILYAM PINHEIRo RoDRIGUES
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COMUNICADO

O pregoêiro de SaÂta Filomena do Mararhão, nos uso de su

WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
Pregoeiro

PtJblicado por: WILSON LUCAS CAMPOS PEDROSA
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COMUNICADO . ÂDIAMENTO . PRIGÃO PRESENC
oo5t2022 Í PREGÀO PRESENCTAI Ne 006/202

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUá

ROCESSO ADMINTSTRATÍVO: lOl2O22 TOMÂDÀ DE
PREçOS: OOU2O22.

tiJicação de Julgamento

ta Luzia do Paruá - MA, 08 dê Abril de 2022

OJOSÉ PADIL}IA DE ALMEIDA
Sec. Muoicipal de PlaoejarEeoto,

istràção e Finanças

CIIÂMADÁ PUBLICA N' OOII2O22. RESULTADO DE
CL^SSIFICAÇÃO . CHAMÂDÂ PÚBLICA N' OOII2O22

CIIAMADA PÚBLICA N' OO1/2O22. RESULTADO DE
CLASSIFICAçÁO. CHAMADA PÚBLICA N' OO1/2O22. O
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados da CHAM-ADA PÚBLICA n0 001/2022 cqjo objeto é
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atri.buiçõ€s legais, considerando, o prematuro da falocimento
do seu iflrxão, nô madrugada do dia OBlO4l2O22, e consideraDdo
as disposiçõês dos editais de Iicitaçâo para casos fortuitos ê
força maior, resolve, prorrogar para próximo dia útil as
licitações, PREGÀO PRESENCIAI No 005/2022 e 00612022
programadas para esta data, dia 08 de abril de 2022. Assim,
com base no preâmbulo dos editais, frcam desde já marcadas
para o próximo dia útil, dia I I de abril de 2022 nos mesmos
horários coÍrstantes nos editais.

Cópia deste comunicado será, imediatame[te afixado no mural
de aüso do município e,desde já, lânçândo no Diário Ohciai dos
Municipios, para atendimento ao princípio da publicidade, o
qual será efetivaroetrte publicâdo na prórdma edição, segunda-
feira, dia 11 de abril de 2022.

Santa Filomena do Maranhão, 08 de alril de 2022.
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FICO para fins do disposto na cláusula 15.2.1 do Editai
de Preços n'001/2022,4'Parágrafo do art. 109 e nq

do inciso Ido art. 109 da Lei oo 8.666/93, d
da Comissão Permanente de Licitaçáo, que conhecq

íneâ'b"

irte.posto pela empresa L. A. MEfRELES
DIMENTOS E CONSTRUÇÓES, CNPJ Nq

presente recurso
ES EMPREEN

3.679.517 /0001-54, para, quanto ao mérito, julgald

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAITIADA PÚBLICÂ \J'-,.

oolna22.


